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Ata de Reunião ordinária do Colegiado do 1 

Departamento de Medicina, da 2 

Universidade Federal de Sergipe, realizada 3 

em 21/07/2017.  4 

  5 

No dia vinte e um de julho de dois mil e dezessete às sete horas da manhã, reuniram-se 6 

na sala de Reunião do Departamento de Medicina a Chefe do Departamento de 7 

Medicina (DME) Profª Dra. Karla Freire Rezende e os membros do Colegiado: Profª. 8 

Ana Carolina Lisboa, Profª Cristina Gama M. Pereira, Profª Edméa Fontes de Oliva 9 

Costa, Prof. Francisco de Assis Pereira, Prof. João Fernandes Britto Aragão, Prof. 10 

Marco Antonio Prado Nunes, Prof. Pedro Dantas Oliveira, Profª Rosana Cipolotti, Profª 11 

Salvyana Carla Palmeira Sarmento e a Profª Sílvia de Magalhães Simões. E com a 12 

presença dos discentes: Jéssica Santos de Oliveira e Vinícius do Nascimento Santi. A 13 

Professora Karla Freire Rezende, após verificar quórum legal deu início à reunião com 14 

leitura da seguinte pauta: Item 1 – Trâmite burocrático exigido pelo DEAPE e DAA 15 

para matricular os alunos no Internato período 2017.1. Item 2 – Situação da aluna 16 

Marina Santana Freire. Item 3 – Situação do aluno João Bosco Felizola. Item 4 –17 

Autorizar estágio não-obrigatório do aluno Mateus Melo Barreto no IML (Instituto 18 

Médico legal). Item 5 – Marcar reunião ordinária do Colegiado em Agosto. Item 6 – O 19 

que ocorrer. Primeiramente, discutiu-se o Item 1) Prof. Marco Prado expôs a 20 

necessidade da dificuldade de matricular os alunos do Internato no SIGAA e o não 21 

entendimento do mesmo em torno do arranjo do Internato de Medicina e seus 22 

mecanismos conforme o novo PPC (Projeto Pedagógico do Curso). Para sanar tal 23 

problema, pelo menos dessa vez, ele sugeriu como solução a quebra de pré-requisito 24 

para matricular os alunos internos no sistema, uma vez que o DAA só iria permitir esse 25 

recurso havendo a aprovação do Conselho de Colegiado do Departamento de Medicina. 26 

A urgência se dá pois muitos alunos do Internato, em especial os alunos do 10° e 11°, 27 

estavam em vias de desvinculamento, e se não fossem matriculados nesse período, eles 28 

perderiam automaticamente o vínculo acadêmico com a Instituição, mesmo que na 29 

prática ainda estivessem em atividade. Profa. Rosana Cipolotti frisou a importância da 30 

quebra de pré-requisito para viabilizar, somente em situações pontuais como mudança 31 

de currículo e para alunos concludentes que por motivo de mudança de grade ou 32 

distinção de disciplina não conseguiram atender as normas gerais. Ela enfatizou que o 33 

presente recurso não será utilizado para solucionar questões específicas de reprovações 34 

que não se enquadrem nessas anteriores. Mediante isso o Conselho decidiu por aprovar a 35 

proposta apresentada.  Item 2) Prof. Marco Prado relatou a respeito de Marina Santana 36 

Freire, aluna do internato que está em situação irregular por conta da pendência com os 37 

créditos optativos. Ele sugeriu que se fizesse uma reanálise do currículo dela e 38 

verificasse quais são as disciplinas que estão sendo bloqueadas, e provavelmente, 39 
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autorizar a disciplina de Oftalmologia. Segundo ele, nessa mudança de currículo, foi-se 40 

necessário alguns ajustes para que o novo currículo fosse implantado, e uma delas foi o 41 

desbloqueio de disciplinas, decisão aprovada pelo Colegiado. A Profa. Karla Freire 42 

propôs que uma dupla de professores ficasse responsável em reanalisar o processo da 43 

aluna Marina e trouxesse na próxima reunião um parecer a respeito. O Prof. Marco 44 

Prado e a Profa. Silvia de Magalhães Simões se voluntariaram e desse modo o 45 

Colegiado aprovou unanimemente o que foi decidido. Item 3) A Profa. Rosana Cipolloti 46 

deu início apresentando o caso do aluno João Bosco Felizola Prado, o qual foi chamado 47 

pelo DAA da UFS para finalizar o curso ou seria desvinculado da Universidade. O aluno 48 

deu início ao Internato em outubro de 2016, entretanto foi reprovado nos três módulos 49 

iniciais (2 vezes Ginecologia e Obstetrícia e Pediatria). Devido as reprovações, o 50 

Colegiado achou importante que o aluno retome às atividades do Internato pelo módulo 51 

Clínica Médica e seja acompanhado pelo NDE (Núcleo Docente Estruturante), tendo 52 

como tutor o Prof. Francisco, e a Profa. Helena Pinho como suporte. Item 4) Os 53 

conselheiros questionaram a existência do edital no qual o aluno Mateus foi aprovado. 54 

Após conversação, a Profa. Karla Freire sugeriu que o aluno entregasse às mãos da Profa. 55 

Rosana um plano de trabalho para viabilizar a aprovação do mesmo. Os conselheiros 56 

aprovaram a sugestão. Item 5) Os professores sugeriram alterar o dia das reuniões 57 

mensais para a primeira sexta-feira do mês. Porém não chegaram a um acordo com 58 

relação ao melhor horário: 7h ou 12h. Item 6) Não houve pauta neste item. Nada mais 59 

havendo a tratar a Profa. Karla Freire Rezende encerrou a reunião. Eu, Adriano Santos 60 

dos Anjos, Auxiliar em Administração, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 61 

será assinada pelos conselheiros. Aracaju, vinte e um de julho de dois mil e dezessete. 62 


